
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria Nº 55/2026 
De 20 de maio de 2026 

 
“Aprova o Organograma da Câmara Municipal 

de Extrema, e dá outras providências.” 

 
 

 
CONSIDERANDO a necessidade de consolidação e formalização da estrutura 

organizacional e administrativa do Poder Legislativo Municipal, refletindo adequadamente 
a atual disposição dos órgãos, setores, unidades e funções da estrutura interna da 
Câmara Municipal; 
 
 

CONSIDERANDO a importância de definir, de forma clara e sistematizada, a 
disposição hierárquica e funcional dos órgãos e unidades administrativas da Câmara 
Municipal; 
 
 

CONSIDERANDO, por fim, os princípios da eficiência, organização administrativa e 
transparência na gestão pública; 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, bem como em observância às normas e princípios que 
regem a Administração Pública, 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Fica aprovado o Organograma da Câmara Municipal de Extrema, na forma 

do Anexo Único desta Portaria. 
 
 

Art. 2º - O organograma aprovado por esta Portaria representa a estrutura 
organizacional e funcional do Poder Legislativo Municipal, compreendendo os órgãos de 
direção, assessoramento, apoio técnico, administrativo e operacional. 
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Art. 3º - O organograma aprovado por esta Portaria poderá ser revisado, 

atualizado, alterado ou complementado, a qualquer tempo, mediante ato da Presidência, 
especialmente quando houver criação, extinção, reorganização, reestruturação ou 
alteração de órgãos, setores, unidades administrativas, cargos, funções ou da estrutura 
organizacional da Câmara Municipal de Extrema, observadas as disposições legais, 
regimentais e administrativas aplicáveis. 
 
 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
 

 
 

(Documento assinado digitalmente) 

Rafael Silva de Souza Lima - PDT 
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